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EDITAL Nº 14, DE 11 DE JULHO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA, 
no uso de suas atribuições, na forma prevista no art. 37 da Constituição, e conforme Portaria autorizativa do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 332, de 22 de novembro de 2005, publicada no Diário 
Oficial  da  União  -  DOU,  Seção  I,  de  23  de  novembro  de  2005,  em atenção  a  RECOMENDAÇÃO nº 
04/2007/MB/PRDF/MF  da  Procuradoria  da  República  no  Distrito  Federal,  TORNA  PÚBLICO  o  novo 
cronograma do Concurso Público para o preenchimento de cargo de Agente de Inspeção Sanitária e Industrial 
de  Produtos  de  Origem  Animal,  exclusivamente  para  os  candidatos  que  se  declararam  Portadores  de 
Deficiência, nos seguintes termos:

Art. 1º De acordo com o art. 9º do Edital nº 13, de 4 de julho de 2007, publicado no Diário Oficial da 
União - DOU, Seção 3, em 05/07/2007, ficam anuladas as provas escritas exclusivamente dos candidatos que 
se  declararam  Portadores  de  Deficiência,  em  conformidade  com  a  RECOMENDAÇÃO  nº 
04/2007/MB/PRDF/MPF da Procuradoria da República no Distrito Federal.

Art.  2º  O  Resultado  Final  com a  relação  dos  candidatos  aprovados  que  concorrem  a  AMPLA 
CONCORRÊNCIA no Concurso Público para o provimento de cargo de Agente de Inspeção Sanitária e 
Industrial de Produtos de Origem Animal, que foi publicado no DOU em 05/07/2007, permanece válido e 
legal

Art. 3º A relação dos candidatos que se declararam Portadores de Deficiência e que tiveram suas 
provas anuladas estará disponível no sítio da AOCP (www.aocp.com.br).

Art.  4º  Somente  os  candidatos  que  se declararam Portadores  de Deficiência  e  que  tiveram suas 
provas anuladas e  que se encontram relacionados no sítio  da AOCP (www.aocp.com.br)  estarão aptos a 
realizar a nova prova, e deverão acompanhar o seguinte cronograma:

Art. 5º Os locais de prova estarão disponíveis no sítio da AOCP (www.aocp.com.br), a partir do dia 
10/08/2007, sendo obrigação exclusiva do candidato acessar o sítio e retirar o comprovante de ensalamento e 
demais informações sobre seu local de prova. O comparecimento do candidato em local de prova diverso do 
que consta no ensalamento importará a sua imediata exclusão do certame.

Art. 6º Permanecem válidas no que não forem contrárias ao presente Edital, as disposições constantes 
no Edital nº 03, de 2 de março de 2007.

Art. 7º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
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